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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 906 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022
O PRESIDENTE do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Of cio-Circular GAB-DG nº 577/2022 (  ) de 25 de setembro de1996644
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Usuário
Realce
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CONSIDERANDO o teor do Of cio-Circular GAB-DG nº 577/2022 (  ) de 25 de setembro de1996644
2022, advindo do Tribunal Superior Eleitoral, que dispõe sobre atualização do Valor  daPer Capita
Assistência Médica e Odontológica - AMO, com efeitos a partir de 1º de julho do corrente exerc cio
financeiro;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 88, de 25 de abril de 2007, que dispõe sobre o
Programa de Assistência Médica e Odontológica dos servidores deste Regional;
CONSIDERANDO a Informação constante na planilha do SIGEPRO sobre a disponibilização
orçamentária para o restante do ano.
CONSIDERANDO, por fim, a dotação prevista na Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022
combinada com as Portarias do TSE nº 495, de 23 de maio e nº 950 de 24 de setembro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar para R$ 1.000,00 (um mil reais) o Valor Individual de Referência (VIR), mediante o
qual será calculado o auxílio para o custeio da Assistência Médica, na modalidade indireta, dos
servidores ativos e inativos, dos seus dependentes e dos beneficiários de pensão estatutária nos
meses de novembro e dezembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de
novembro do corrente exercício financeiro.
Recife, 21 de outubro de 2022.
ANDRÉ OLIVEIRA DA SILVA GUIMARÃES
Desembargador Presidente

77ª ZONA ELEITORAL

OUTROS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600342-44.2020.6.17.0077
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ATO ORDINATÓRIO
De ordem da MMª Juíza Eleitoral, Dra. TICIANA RAFAEL XENOFONTE PEIXOTO DE OLIVEIRA,
INTIMO o Prestador de Contas, na pessoa de seu advogado, acerca do DEFERIMENTO do pedido

de parcelamento, constante da petição Id 108770143. Fica também INTIMADO o Prestador a
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